
PROJETO DE LEI Nº 4.500 de 2025

Altera a legislação para aumentar a repressão
aos  crimes  praticados  por  organizações
criminosas, e dá outras providências.

Autor: Deputado Alberto Fraga – PL/DF

Relator: Dep. Coronel Ulysses – UNIÃO/AC

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO

No  âmbito  da  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado, voto pela rejeição da Emenda de Plenário nº 1 apresentada.

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, voto pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda de Plenário nº 1, e

no mérito, voto pela sua rejeição.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.

Deputado Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Ulysses
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254568572200


